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Parecer Tallia Sobral Nunes - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

Trata-se de Projeto de Lei n° 08/2021, de autoria do nobre colega Vereador Carlos Alberto
Bejani Júnior que "Institui o Programa Municipal Adote Um Ponto de Ônibus".

Aprovado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação, com um voto contrário, e pela
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, o projeto encontra-se em debate na
presente Comissão de Educação, Cultura e Turismo.

Assim, estando a proposição sob análise desta Comissão, após exame dos autos
legislativos, libero para que siga os tramites regimentais até o plenário onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 25 de março de 2021.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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